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Edite Azevedo

De: Geral Amraa <amraa@amraa.pt>
Enviado: 23 de fevereiro de 2023 10:08
Para: Assuntos Parlamentares
Cc: Nuno Martins
Assunto: Fwd: Pedido de parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 78/XII – Eco taxa 

marítima

 
Exmos. Senhores 
 
Encarrega‐me o Senhor Administrador Delegado da AMRAA, de enviar o parecer da AMRAA, relativa ao assunto 
descrito infra. 
 
Cumprimentos,  
 
ASSUNTLO: Pedido de parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 78/XII – Eco taxa marítima 

Se é certo que o turismo promove o desenvolvimento económico local, a verdade é que o mesmo, de um modo 
geral, também implica uma sobrecarga significativa das infraestruturas públicas, o reforço na segurança de pessoas 
e bens e a manutenção dos espaços públicos, sendo  em princípio legítimo,  exigir dos turistas o pagamento de uma 
compensação, assegurando‐se que tal objetivo seja prosseguido pela implementação de soluções que não 
comprometam a competitividade, no caso, da Região, no contexto do país e mesmo no contexto internacional dos 
destinos turísticos.  

  

Importa, neste domínio, ter por base a cooperação entre setor público e privado (cujos interesses devem ser, na 
medida do possível, harmonizados) capazes de, em conjunto, encontrar plataformas de entendimento e de ação 
mais eficazes, designadamente nas áreas que consideradas prioritárias e  que os agentes do setor valorizam, está a 
manutenção de equipamentos e infraestruturas  destinadas aos turistas; realização de obras de construção, 
manutenção, reabilitação e outras em bens do domínio público, em zonas de cariz potencialmente turístico; 
financiamento de eventos turísticos nomeadamente a nível de segurança,  organização,  manutenção e valorização 
dos espaços públicos/com  mais valia turística. Contudo; 

  

Não nos tendo sido fornecidos quaisquer estudos do mercado do turismo na Região, não pode a AMRAA, tomar 
uma posição definitiva sobre este assunto que encontre arrimo nesses necessários estudos. 

  

Por último sugere a AMRAA, dada importância da matéria em causa, ser a proposta em análise sujeita a consulta 
pública 
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